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REQUERIMENTO nº 209 de 2025 
 
 

“Solicita a instalação de faixa elevada para 
travessia de pedestres na Avenida Garibaldi 
Teixeira, nas proximidades do nº 34, em frente à 
Clínica Sagrado Coração de Jesus, no 
município de Quirinópolis-GO”. 
 

 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer, após a devida aprovação 
em plenário, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Anderson de Paula, solicitando, com a máxima urgência, a instalação de uma faixa elevada 
para travessia de pedestres na Avenida Garibaldi Teixeira, nº 34 – Centro, Quirinópolis-GO, 
precisamente em frente à Clínica Sagrado Coração de Jesus. 

A presente solicitação fundamenta-se no expressivo clamor da população local, 
que tem manifestado preocupação com a alta velocidade praticada por veículos no referido 
trecho, colocando em risco a integridade física dos pedestres, especialmente pacientes, 
profissionais de saúde, moradores e transeuntes que circulam diariamente pela via. 

Ressalta-se que a Avenida Garibaldi Teixeira é uma via de intenso fluxo de 
veículos e pedestres, constituindo-se como um importante corredor de acesso a 
estabelecimentos de saúde e comércios da região central. A ausência de dispositivos de 
moderação de velocidade compromete significativamente a segurança viária, aumentando 
o risco de acidentes, inclusive atropelamentos. 

A implantação de faixa elevada visa proporcionar mais segurança para a 
travessia de pedestres, além de reduzir a velocidade dos veículos de forma eficaz, 
promovendo uma mobilidade urbana mais segura e acessível. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
requerimento, e com a sensibilidade do Executivo Municipal para a adoção imediata das 
providências cabíveis. 

 
Nestes termos, peço e espero deferimento. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis-GO, aos 11 dias do mês 

de novembro de 2025. 
 
 
 

CLEILTON DIAS DE RESENDE 
Vereador/Presidente 
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